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coNcEDE DtpLoMA DE HoNRA ao nnÉRtro

A lVlesa da câmara Muniiipar de congonhas, no uso de suas atribuições regais, DECRETA

Art. 1 Fica concedido o Diploma de Honra ao Ívlérito ao sr. Í\,4anoel corrêa Evanoelista

Art. 2o o Diploma de que trata este Decreto será entregue ao agraciado em reunrão solene, en.r
dia e hora previamente estabelecidos pela Câmara t\/unicipal.

Art. 3o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçào

Câmara lt/unicipal de Congonhas, 05 de feverejro de 2O2S
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HEMERSOfu RONAN INÁCIO

Vereador

càmara MuniciPal de congo
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JUSTIFICATIVA

Manoel Correa Evangelista, carinhosamente conhecido como Sô Manoel,
nasceu no dia 20 de Íevereiro de 1939, em Congonhas, Minas Gerais. Filho de
Belmira Correa Evangelista e João Evangelista, cresceu em um lar que
preservava valores de respeito, dedicação e amor ao próximo, princípios que

ele levaria adiante e que o transformariam em um exemplo em sua

comunidade- Na infância, Manoel viveu em várias cidades mineiras, incluindo

Três Pontas, Serrania, Três Coraçôes e lVuzambinho, devido à carreira de seu

pai como policial. Em Congonhas, ele concluiu o ensino fundamental no Grupo

Escolar de Congonhas e, mais tarde, frequentou a Escola Politécnica Antonio

Francisco Lisboa e a Fundação Dom Silvério, onde se preparou para uma

carreira diversificada. Dedicando-se com paixão a diferentes Írentes
profissionais, Manoel trabalhou em instituições como o Banco Financial da

Produção, a Companhia Siderúrgica Nacional, a Fraga Modas e o

Supermercado Tradição. Com seu comprometimento e versatilidade, também

exerceu papéis importantes em empresas como a Murba S/A e Lojas

Pernambucanas, sempre contribuindo para o crescimento das organizaçôes.

Sua ampla participação social é outro aspecto marcante de sua trajetória.

Como líder comunitário, lvlanoel assumiu papéis de grande responsabilidade e

impacto: foi diretor, tesoureiro e técnico em instituições como a ASAPEC, o

Sindicato Metabase e a Escola de Samba Mocidade. Além disso, foi diretor do

Clube Esportivo de Congonhas e do ldeal Esporte Clube. Também ocupou a

função de diretor do Sindicato Metabase de Congonhas na década de 70

Nessas funçôes, ele ajudou a fortalecer o espírito de convivência e

solidariedade na comunidade, especialmente nas áreas de esporte e cultura.

Manoel foi membro eÍetivo da Diretoria da Associação Congonhense de

Esportes, mantenedora das equipes de voleibol masculino e feminino' com

participações efetivas em campeonatos e torneios em Congonhas e região. Ele

também foi criador do Torneio lnterno de Futebol de salão no Ginásio clóvis

Salgado, mantido pela Fundação Dom Silvério, entre o final dos anos 60 e 70'

Em meados dos anos 70, criou um torneio no âmbito da Escola Politécnica

Antonio Francisco Lisboa e foi um dos criadores do mais tradicional torneio de

esporte de Congonhas, o Torneio de Férias, iniciado no final dos anos 70' Na

vida pessoal, construiu uma famÍlia sólida ao lado de sua esposa, Nisa dos

Reis Evangelista, com quem se casou em í959. Juntos, criaram uma grande e

unida família, composta por seis filhos, netos e bisnetos. Entre as contribuições

mais marcantes para a cultura de congonhas está seu envolvimento com o

tradicional Bloco Manda Brasa, um símbolo de alegrla no carnaval local.

Dedicado ao bloco, Manoel tornou-se um mentor e incentivador de novas

gerações de Íoliões e sambistas. Sempre presente nos preparativos, ele

trabalhava para que o bloco desíilasse com vigor e organizaçáo, preservando a
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tradição e oÍerecendo ao povo de congonhas um espetáculo anual de união
alegria. Aos
comunidade

85 anos, IVanoel segue como um exemplo de dedicação à
e à vida em plenitude. Sua trajetória permanece como um

i-,, .

verdadeiro legado, inspirando todos ao seu redor e mostrando que viver
plenamente é estar sempre aberto aos desafios e às belezas do cotrdiano.

Câmara I\,4unicipal de Congonhas, 05 de fevereiro de 2025.

HEMERSON RONAN INÁCIO

Vereador
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Projeto de Decreto Legislativo OS|2O2S

câmara Municipal de congonhas, aos 11 de Fevereiro de 2ozs.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Cáma.a Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Con8onhas/MG -Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: can'rara@coneonhas.r.g.leg.br
www.congonhãs.mg.leg.br
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Matéria lida em Plenário - 2. Reunião Ordinária.
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que o Vereador Hemerson Ronun Inácio
não apresentou na Sessão Legislativa de 2025, nenhuma proposta de Concessão clc
Diploma de Honra ao Mérito.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Càmara Municipal de Congonhas, l7 de fevereiro de 2025.
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Fabrana ttencourt
GERRNTE DO LEGISLATIVO

CMC/DB
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Congoúas, 17 de fevereiro de 2025.

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal dc Congonhas

Ref.: Proj. Decreto Legislativo 00312025- Concede de Diploma de honra ao Mórito.

Trata-se de projeto dc dcoreto legislativo concedendo Diploma dc Honra ao Mérito.

O arligo 192 e seguintes do Itegimento Interno regula a tramitação de projetos dc

cidadania honorária e honra ao mórito, sendo que a condição primeira para tramitação é a ccrlidãct

emitida pela Secretaria da Casa sobre o dispos«r no parágrafo 2" do artigo 192 do ltl.

Desta Í'orma, o projeto é legal

Estc é o meu parecer, smj

CI
ADIIIANO MELILLO

l'rocurador do Legislativo

PARE,CER:
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PORTARTA CMC7512025

NOMEIA COMISSAO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 54, do Regimento
lnterno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1o - Fica constituída Comissão Especial composta pelos
Vereadores: Eduardo Ladislau Marques, Eduardo Cordeiro Matosinhos, Edonias
Clementino de Almeida, Gerson Daniel de Deus e Heli Nascimento Faustino, para, sob
a presidência do primeiro, avaliar currículo e relatório de atividades do agraciado indicado
pelo Vereador Hemerson Ronan Inácio, com o DIPLOMA DE HONRA AO MERITO, ao Sr.
Manoel Corrêa Evangelista.

Art. 20 - A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para emissão de
relatório conclusivo.

Art. 30 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de fevereiro de2025.

AVERALDO EREIRA DA SILVA
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

CMC/MR

Côm!r! MuÍicipll dê Congotrhâs
r* or. pu"iri.o ho.", li,;or, s2, cenrro, coÍ8onhr§/Mc - Te'efonê:(31) 3731-t840 E-marr: camâra@consonha§.m8 l€s.bÍ

».r.,Y. congonh!3.mg.le8.bí
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CAIVARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Câmara Municipal de Congonha", l', d. de 2025.

Comissão Especial nomeada pela Portaria 7512o125.

Tratâ-se de projeto de Decreto Legislativo que concede Diploma de Honra ao
Mérito ao Sr. Manoel Corrêa Evangelista.

O Vereador Hemerson Ronan Inácio apresentou justiÍicativa à homenagem.

Somos favoráveis ao projeto.
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Eduardo Ladislau Marques - Presidente

I

,/
Eduardo Cordeiro Matosinhos

t/Edonias Clementino de Almeida

Gerson Daniel de Deus

eÀÀHeli Nascimento Faustino

CMC/MR

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo a" O3120.25 - Concede Diploma de Honra ao
Mérito ao Sr. Manoel Corrêa Evangelista.

RELATÓRIO
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Projeto de Decreto Legislativo no 03 de 2025

Aprovado em Única votação secreta por 1í votos favoráveis. 5a Reunião Ordinária -
27 t0212025

Càmara Municipal de Congonhas, aos 27 de fevereiro de 2025'

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - lVlesa Diretora

câmarâ MuniciPal de congonhas

Ruà Dr. pacifico Homem .lúnior, 82, centro, congonhás/MG - Tetefonei (31) 3731-1840 - E-mail: camara@'ongonhas nrg leg'br

www.congonhas.mg.leg.br
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Caso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, {.1 de tvlw.Lo

MESA DIRETORA

REDAÇÃO FINAL

Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora

Roberto erra de Aguiar
Vice-Presidente

o Projeto de Decreto Legisiativo n" o3l2o2s, de autoria do vereador
Hemerson Ronan Inácio, após ter sido aprovado concrusivamente pelo plenário,
retorna à Mesa Diretora para elaboraçáo da redação final.

Após análise do projeto, veriÍicamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta casa.

Este é o nosso relatório.

@,
de 2025.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATI- N" O3/2O2S _ Concede Diploma de Honraao Mérito ao Sr. Manoel Corrêa Evangelista.

(i,, :__

Kate Bárbarffiáiqires urzedo
1" Secretária

cMc/MR

CÂDrm Mutriciprt de Cotrsonhrs

ff::"1uff:"';liü#;'|oÍ.82.cen,ro.cotrsonhi§Àrc rerefone:(3r)373r-r810-E-mair:câaârâ@coDsonhas.msres.br
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DECRETO LEGISLATIVO NO 1,72312025

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO

A mesa da Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuiçôes legais, DECRETA:

Art. 10 - Fica concedldo Diploma de Honra ao Mérito ao Sr. Manoel Corrêa
Evangelista.

Art.20 - O Diploma de que trata este Decreto será entregue ao agraciado em
reunião solene, em dia e hora previamente estabelecidos pela Câmara Municipal.

Art. 30 - Este Decreto estará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 17 de março de 2025

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
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Câmarâ Munlclp.l de Congonhag
nrl ói. Éà"ifrãiÀ"À", Jú;ior, 82, Centro, congonhas/ÍlrG - ÍeteÍonê: (31) 3731-1840 - É-maiti camaÍa@congonhas.mg.leg.br

www. congonha3.mg.l€g.br
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Projeto de Decreto Legislativo no 0312025

Materia encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congonhas, 20 de março de 2025.

Fabiana Bittencourt
Secretaria do Legislativo

câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonha§/MG -Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br
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